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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

Abertura das propostas: 22/07/2025 às 12h00min. 

Sessão Pública da disputa: 22/07/2025 às 13h00min. 

Processo nº: 
 

000150/2025 

SRP 
 

(X) Não ( ) Sim 

Preferência ME/EPP ou 
Equiparadas 

(X) Não ( ) Sim 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aéreas para Vitória x Brasília x Vitória, 
de quaisquer companhias aéreas nos horários a serem estabelecidos compreendendo a 
prestação de serviços de cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação de passagens, 
marcação de assento, na modalidade de desconto fixo (taxa de transação negativa) 
observadas as condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
Critério de Julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Percentual mínimo de desconto adminito: 2,0 % (dois por cento negativo) 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Prazo para envios das propostas: Até às 12h00min do dia 22/07/2025. 
Amostra/Demonstração: 

 
(X) Não ( ) Sim 
 

Observações importantes 
Por ocasião da oferta das propostas no sistema (http://bll.org.br/), somente será classificado 
para a fase de lances o licitante que consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o 
maior percentual de desconto, respeitando-se o valor máximo admitido, já considerados e 
inclusos todos os tributos, frete(s), tarifas e demais despesas decorrentes da contratação, sob 
pena de desclassificação imediata. 
O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço 
www.camarafundao.es.gov.br, selecionando as opções Portal da Transparência > compras 
>Editais (documento) ou ainda na aba de licitações do site oficial da câmara e na plataforma da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bllcompras.org.br . 
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Data da sessão: 22/07/2025. 
Horário: 13h00min 
Horário limite para envio das propostas: Até às 12h00min na plataforma BLL. 
Local:(http://bll.org.br/) 

 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CMF Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO CMF Nº 000150/2025 

ID CIDADES/TCE-ES: 2025.026L0200001.01.0001 
 

A Câmara Municipal de Fundão, por meio da sua equipe de Contratação, sediado à Rua São 
José, 1º anda, nº 135, Centro, Fundão/ES, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 
183/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 

 
1. DO OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo o fornecimento de passagens aéreas para Vitória x Brasília x Vitória, de 
quaisquer companhias aéreas nos horários a serem estabelecidos compreendendo a prestação 
de serviços de cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação de passagens, marcação de 
assento, na modalidade de desconto fixo (taxa de transação negativa) observadas as 
condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, de acordo com a tabela abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO SOBRE 

O VALOR DO 
BILHETE (excluídas 
taxas de embarque e 
repasse de terceiros) 

 

 
01 

Serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens 
aéreas para vôos regulares 
nacionais, sob demanda pelo 
período de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

 

 
R$ 90.000,00 

 
 
 

 2,0% (dois por cento 
negativo) 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/). 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

2.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Fundão responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue e 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações vintegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, a Proposta Comercial com o preço ou percentual de desconto, 
conforme critério de julgamento adotado neste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que: 

3.3.1. atende aos requisitos de habilitação; 
 

3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

3.3.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando 
de licitante organizado em cooperativa. 

3.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 3.3.2 ou 3.3.3 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema 
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente ao órgãos de 
controle externo e interno. 

 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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4.1.1. Valor total ou taxa de desconto do item;  
 
4.1.2.Marca / Modelo (se for o caso);  
 
4.1.3.Fabricante (se for o caso). 

 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações relativas à especificação do Termo de 
Referência – Anexo I; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência - Anexo I, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgão de Controle e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico - BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e o 
licitante. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo maior taxa de desconto (percentual). 
 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
2(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
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de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.21.2.1. empresas estabelecidas no Município de Fundão, Estado do Espírito Santo; 
 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 
 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. FASE DE JULGAMENTO  
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; 
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiç (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) . 
c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) . 
d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES 
(https://www.siga.es.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.js 
p?opcao=todos). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.8 e 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I; 

 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- 
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação 
das propostas. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da 
plataforma do sistema BLL (http://bll.org.br), a documentação de habilitação, no prazo de 2 (duas) 
horas, contados a partir da solicitação do Agente de Contratação. 

7.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
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62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 45 a 53 do Decreto Municipal nº 183/2023, conforme 
indicado a seguir. 

7.2.1. Habiltiação Jurídica 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ertificado da 
Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando 
de pessoa física não empresária; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
7.2.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.2.1  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

16 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV); 

ii)  Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas – Punidas – CNEP, mantida 
pela Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e, 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria Geral 
da União - (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 

7.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 
7.2.4. Qualificação Técnica: 

 
a) Será exigido para fins de qualificação técnica apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de 
aptidão em nome da empresa licitante fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove execução de serviços compatíveis com objeto desta licitação em características 
que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento. 

7.1.5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VI: 

 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
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b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 
como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 
de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

  
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 
apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados. 

7.5. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, 
contados da data da abertura da sessão. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada por servidor da Administração Municipal de Fundão ou por cópia com 
autenticação através de sistema digital ou outro meio similar. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 
7.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 
 
7.8.2 . Durante o decurso do prazo referido no subitem 7.7.1, o licitante enquadrado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no 
processo. 

 
7.8.3 . A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.7.1 implicar na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 

7.9 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistema semelhante 
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mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município, desde que registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.10 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 

 
7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.12. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre 
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da omissão. 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de lciitação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14 Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligênias, bem como 
análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registração em ata. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.10.1. 

7.16. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame. 
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7.17. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.19. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opçã 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

7.20. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente 
Edital. 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei nº 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 183/2023. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa de 
seus interesses. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for 
o caso;  
 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
9.1.5. fraudar a licitação 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
9.2.1. advertência;  
 
9.2.2. multa; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30%do valor do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br) e pelo e-
mail cpl@camarafundao.es.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos designado (s) através de portaria; 
 
11.3. O Fiscal Titular será exercido por servidor devidamente indicado pela chefia imediata e 
formalmente designado, mediante portaria para acompanhar a entrega dos objetos conforme 
este Termo de Referência; 
 
11.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 
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12. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO E DO MODELO DE EXECUÇÃO 

11.5. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor designado para este fim. 
 
11.6. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 
 
11.7. O endereço eletrônico oficial para envios de documentos é: 
contratos@camarafundao.es.gov.br 

 
 

 
12.1. A contratação deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos: 
 
12.1.1. A empresa deverá ser licenciada para agenciamento de passagens aéreas, e 
apresentar qualificação técnica (conforme item 12.6) referente a prestação do serviço; 
 
12.1.2. Disponibilidade de um sistema de reservas online, com emissão rápida e automatizada 
de bilhetes; 
 
12.1.3. Flexibilidade na busca por tarifas e horários, incluindo várias companhias aéreas; 
 
12.1.4. Reserva e emissão de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional e, internacional 
de qualquer empresa aérea, sendo preferencialmente a tarifa mais econômica; 
 
12.1.5. Disponibilizar atendimento personalizado, via múltiplos canais (telefone, e-mail, chat, 
outros); 
 
12.1.6. Suporte ao cliente 24 horas por dia, 7 dias por semana, para emergências e alterações 
de itinerário; 
 
12.1.7. Equipe de atendimento especializada em gestão de viagens corporativas, apta a prestar 
informações e esclarecimentos; 
 
12.1.8. Observar, rigorosamente, as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 
 
12.1.9. Atentar sobre a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, de 26 de junho de 2023 que alterou 
a IN RFB nº 1.234/2012 que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados 
pelos órgãos da administração pública. 
 
12.2 Detalhamento da prestação dos serviços: 
 
12.2.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 

Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José nº. 135 – Centro CEP nº. 29.185-000 – Fundão/ES  
Tel.: (27) 3267-1339  
E-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br  

Site: www.camarafundao.es.gov.br  Página 27 

(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais; 
 
12.2.2. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da 
semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio 
eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE 
efetuar emissão e/ou alteração de bilhetes; 
 
12.2.3. Os bilhetes solicitados deverão estar disponíveis via e-mail conforme indicação da 
Camara Municipal, no endereço eletrônico da pessoa autorizada no prazo máximo de 3 (três) 
horas após a solicitação via e-mail, e nos casos excepcionais de requisições urgentes deverão 
ser disponibilizados no prazo máximo de 1 (uma) hora; 
 
12.2.4. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 

 
12.2.5. As emissões de Ordens de Serviços poderão ocorrer após a publicação do resumo do 
instrumento contratual no Diário Oficial; 
 
12.2.6. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de 
voos (partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando 
solicitado pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais 
como horários de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, 
aeroportos, dentre outros; 
 
12.2.7. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao 
CONTRATANTE, as tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias 
aéreas, devendo optar pela de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e 
informando sobre vantagens que o CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique 
acréscimo nos preços contratados e caso não sendo possível, informar o motivo; 
 
12.2.8. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 
companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo; 
 
12.2.9. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de 
reserva, ou seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a 
CONTRATADA deverá efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação 
por parte do CONTRATANTE – a sua tempestiva renovação, observadas as regras das 
companhias aéreas, de modo a garantir que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas 
durante toda a semana, não podendo haver cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE, 
pelos procedimentos de reserva e de renovação de reserva, por parte da CONTRATADA; 

 
12.2.10. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais ou internacionais dentre 
aqueles oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas 
promocionais ou reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, após 
prévia emissão de requisição do CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas 
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regulares de transporte aéreo, atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE 
em relação ao trecho indicado, companhia aérea escolhida, datas, horários, número do vôo, 
marcação de assento e inclusão de bagagem, se necessário, com utilização de créditos 
aéreos; 
 
12.2.11. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o 
código localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis 
à tarifa, os números de voos, os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a 
taxa de embarque; 
 
12.2.12. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso 
de inoperância do sistema, deverá adotar as providências cabíveis, junto aos balcões das 
companhias aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados; 
 
12.2.13. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE; 
 
12.2.14. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, 
visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o 
que for mais vantajoso para a Administração; 
 
12.2.15. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem, 
conforme itens 12.6. havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o 
fato deverá ser comunicado imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não 
da compra da passagem majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que tal 
diferença será glosada pelo CONTRATANTE; 
 
12.2.15.1. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem 
aérea poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos 
nesse item, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade 
requerida. 
 
12.2.16. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à 
remessa do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então 
emitidas, sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados 
e/ou reembolsados em caso de alteração, cancelamento, no-show, bagagem extra, assento 
prioritário e demais eventualidades; 
 
12.2.17. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de 
multa e diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a 
situação mais vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da 
melhor opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura 
utilização; 
 
12.2.18. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as 
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empresas aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a 
CONTRATADA deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver 
cobrança a esse respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de 
bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado da 
respectiva companhia aérea; 
 
12.2.19. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não 
haver disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será 
complementado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor 
do CONTRATNTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação formal; 
 
12.2.20. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a 
partir da data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas 
pelo Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela 
Compnhias Aéreas; 
 
12.2.21. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela 
CONTRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades; 
 
12.2.22. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral com o detalhamento com todos os 
dados referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos; 
 
12.2.23. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente 
das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens; 
 
12.2.24. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Camara 
Municipal de Fundão e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis a contar da assinatura do contrato; 
 
12.2.25. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público. 
 
12.3. Do modelo de execução 

 
12.3.1 Valor da Tarifa: 
 
12.3.2 O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de 
serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais, não sendo permitido 
nenhum acréscimo; 
 
12.3.3. Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre que forem 
cumpridas as exigências para esse fim; 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 

Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José nº. 135 – Centro CEP nº. 29.185-000 – Fundão/ES  
Tel.: (27) 3267-1339  
E-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br  

Site: www.camarafundao.es.gov.br  Página 30 

 
12.3.4. Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas que a CONTRATADA obtiver 
junto às companhias aéreas, inclusive as tarifas-acordo porventura negociadas; 
 
12.3.5. A Administração da CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, 
sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de 
passagens; 
 
12.3.6. Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias aéreas, 
relativas às passagens aéreas constantes das faturas, no momento de sua apresentação para 
pagamento; 
 
12.3.7. Havendo diferença em desfavor do CONTRATANTE, entre o valor cobrado e o valor 
informado pela companhia aérea, a CONTRATADA deverá adotar providências com o objetivo 
de devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de crédito; 
 
12.3.8. Não será cobrado nenhum valor referente à taxa de transação ou taxa de 
agenciamento, devendo ser igual a zero. 
 
12.4. Condições de Execução 
 
12.4.1. A emissão da Ordem de Serviços ocorrerá após a publicação do resumo do instrumento 
contratual no Diário Oficial; 
 
12.4.2. As reservas, emissões ou cancelamentos realizados deverão ser enviados via e-mail ou 
outro meio eletrônico previamente designado pelo CONTRATANTE, inclusive fora do horário de 
expediente, sábados, domingos e feriados, contados a partir da solicitação  da autorização de 
emissão da passagem, no prazo máximo de 3 (três) horas; 
 
12.4.3. A CONTRATADA deverá informar os preços atuais das passagens, expressos em 
moeda corrente nacional apurados na data da informação na categoria ou classes indicadas, 
dentre todas as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão 
de quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária, da informação deverão ainda 
constar, os horários de partida e chegada, escalas e eventuais conexões; 
 
12.4.4. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição de passagens quando ocorrer 
mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, mediante solicitação do CONTRATANTE; 
 
12.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, 
devendo ser corrigidos/refeitos imediatamente, às custas da CONTRATADA sem prejuízo da 
aplicação de penalidades; 
 
12.4.6. A CONTRATATA deverá corrigir, às suas expensas, os serviços contratados antes de 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 

Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José nº. 135 – Centro CEP nº. 29.185-000 – Fundão/ES  
Tel.: (27) 3267-1339  
E-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br  

Site: www.camarafundao.es.gov.br  Página 31 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

serem entregues para veiculação, isentos de vícios, defeitos ou incorreções; 
 
 
12.5. Dos prazos do recebimento 
 
12.5.1. O recebimento provisório será feito pela Camara Municipal, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, para efeito de verificação da conformidade da realização dos serviços com as 
especificações e condições exigidas neste Termo de Referência; 
 
12.5.2. O recebimento provisório do serviço não implica em sua aceitação. 
 
12.5.4. O recebimento definitivo será feito pela Camara Municipal, após a verificação 
conformidade com as exigências estabelecidas neste documento, e conseqüente aceitação do 
serviço prestado pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento provisório. 
 
12.5.5. O recebimento definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 
 
12.6. Especificação da Garantia do Serviço 
 
12.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

   
  13.1. São obrigações do Contratante: 
 

13.1.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e 
seus anexos; 
 
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 
 
13.1.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição; 
 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

a)    As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, 
ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do 
contrato; 



CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

 

Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José nº. 135 – Centro CEP nº. 29.185-000 – Fundão/ES  
Tel.: (27) 3267-1339  
E-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br  

Site: www.camarafundao.es.gov.br  Página 32 

b)   Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
 

13.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 
recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 
validade e entrega; 
 
13.1.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 
fornecimento dos produtos; 
 
13.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.1.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
 
13.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
13.1.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
 
13.1.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA; 
 
13.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
13.1.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 
13.2. São obrigações do Contratado: 

 
13.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto: 
 
13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
13.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
13.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
13.2.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles; 
 
13.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
13.2.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de 
garantia; 
 
13.2.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação; 
 
13.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
13.2.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 
 
13.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
13.2.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura 
de chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer 
alteração; 
 
13.2.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em 
suas ausências; 
 
13.2.14. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 
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13.2.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
 
13.2.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
13.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
13.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
 
13.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
13.2.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
 
13.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.2.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
13.2.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
13.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

14.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal 
pelo fornecedor. 
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14.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do 
objeto, acompanhada da requisição do mesmo e número do processo administrativo. 
 
14.3. O Pagamento somente será efetivado após aprovação do produto/serviço recebido pelo 
Setor competente. 
 
14.4. Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agência e conta corrente. 
 
14.5. As Notas fiscais que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as necessárias correções. 
 
14.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
14.7. Será procedida consulta junto ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado ao 
fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos. 
 
14.8. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
 
14.9. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 
 
14.10. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, 
Estaduais e Municipais vigentes. 
 
14.11.  Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
14.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
 
14.13. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, 
Estaduais e Municipais vigentes. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária na classificação abaixo: 

- Órgão/unidade: 0110 

- Fundão/subfunção: 01.031 

- Programa: 0001. 

- Ação: 2.001 

- Elemento de despesa: 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção - (Ficha: 08); 

- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
 

 
16.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro encaminhará o processo à 
Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
16.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado nos 
meios oficiais . 

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
(www.bll.org.br) até o encerramento final da Licitação com a adjudicação e homologação do 
Objeto. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 
interessado na Câmara Municipal de Fundão – Comissão Permanente de Licitação, com sede na 
Rua São José, nº 135, 1º andar, Centro, pelo telefone (27) 3267-1339, no horário de expediente 
(das 12h00min às 18h00min), ou ainda, pelo e-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br. 

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio da Câmara Municipal de Fundão www.camarafundao.es.gov.br, e na 
plataforma. 

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
17.13.1.1. ANEXO II. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Prelimina; 
17.13.2. ANEXO III – Formulário de Especificação e Preço; 
17.13.3. ANEXO IV –Modelo de Declaração para Outras Comprovações (Declaração Unificada); 
17.13.4. ANEXO V – Minuta do Termo de Contrato; 
17.13.5. ANEXO VI – Documentação Exigidas para Habilitação. 

 
Fundão/ES, 01 de junho de 2025. 

 
 

Eliana Januário de Paula da Vitória 
Pregoeira 

Portaria CMF nº 0108/2025 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 
Câmara Municipal de Fundão/ES Página 1 
 

ANEXO I        
                                                                                                                                                                                                                                                        

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 014/2025  
 

1 – Descrição da necessidade da contratação - 

 
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar a viabilidade de 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento 
de passagens aéreas para vôos regulares no trecho Vitória – Brasília – Vitória, sob demanda, 
incluindo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de 
bilhetes de passagens aéreas nacionais e seus serviços correlatos. 
1.2 O problema central reside na complexidade e na demanda por deslocamentos dos agentes 
políticos, que compromete a eficiência e a otimização dos recursos públicos. Sem um suporte 
profissional adequado, há o risco de gastos excessivos, atrasos em compromissos e dificuldades 
na gestão logística das viagens. 
1.3 Sob a perspectiva do interesse público, a contratação de uma empresa especializada é 
imprescindível para garantir a qualidade e a transparência na gestão das viagens realizadas por 
esta Câmara Municipal. A terceirização desses serviços não apenas proporciona maior agilidade 
na obtenção de passagens e na organização de itinerários, mas também permite o acesso a 
tarifas mais vantajosas e a soluções customizadas de acordo com as necessidades da Câmara 
Municipal de Fundão / ES. 
1.4 Dessa forma, a contratação visa assegurar o melhor aproveitamento dos recursos públicos, 
contribuindo para a eficiência administrativa e para a promoção do interesse coletivo.  
1.5 Além disso, a contratação de uma empresa especializada oferece um controle mais efetivo 
sobre os gastos com viagens, por meio de relatórios detalhados e sistemas de prestação de 
contas transparentes. Portanto, a medida se mostra alinhada aos princípios da legalidade, 
eficiência e transparência que norteiam a administração pública. 
 

2 – Área requisitante -  

 

Área Requisitante Responsável 

Câmara Municipal de Fundão – ES. Vilcimar Corrêa  
 

 

3 – Requisitos da Contratação –  

 
3.1 Requisitos necessários ao atendimento da pretensão: 
3.1.1 Requisitos de Habilitação 
Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, a Câmara 
entende que os requisitos de habilitação serão os exigidos por lei: 
3.1.1.2 Documentos exigidos nos artigos 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.2. Requisitos Obrigacionais 
3.2.1 As obrigações da Contratada: As obrigações da Contratante e da Contratada: serão 
detalhadas no Termo de Referência. 
3.2.2 Necessidade de garantia de execução:  Não haverá exigência da garantia da 
contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
3.2.3 Subcontratação e formação de consórcios: Não será admitida a subcontratação do objeto 
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contratual. 
3.2.4 Serviço de natureza continuada: Os serviços não possuem natureza contínua. 
 

4 – Levantamento de Mercado –  

 
4.1 O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções serem consideradas contratações similares feitas por 
outros órgãos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da administração. 
4.1.2 No mercado, existem diversas alternativas de solução para atender à necessidade de 
prestação de serviços de aquisição de passagens aéreas e agenciamento de viagens. Algumas 
das alternativas possíveis incluem:  
A. Agências de Viagens Tradicionais:  
Vantagens:  
• Atendimento personalizado: As agências de viagens tradicionais oferecem suporte 
personalizado e consultoria especializada, o que pode ser útil para lidar com necessidades 
específicas da Secretaria. • Expertise: Essas agências têm experiência no mercado de viagens e 
podem oferecer insights e orientações valiosas para otimizar itinerários e obter tarifas vantajosas.  
• Relacionamentos estabelecidos: Agências estabelecidas geralmente têm parcerias com 
companhias aéreas, hotéis e outros fornecedores, o que pode resultar em tarifas especiais e 
benefícios adicionais.  
Desvantagens:  
• Custos mais altos: O serviço personalizado oferecido pelas agências tradicionais pode resultar 
em custos mais altos, especialmente em taxas de agência. 
 • Limitação de opções: Agências de viagens podem estar limitadas às opções de fornecedores 
com os quais têm parcerias, o que pode restringir as escolhas disponíveis para a Secretaria.  
• Dependência do atendimento: A qualidade do serviço prestado pelas agências pode variar e 
depender da competência e disponibilidade dos agentes de viagens.  
B. Plataformas Online de Viagens:  

Vantagens:  
• Facilidade de uso: Plataformas online oferecem uma interface intuitiva que permite aos usuários 
pesquisar, comparar e reservar viagens de forma autônoma e conveniente. 
 • Amplas opções: Essas plataformas geralmente oferecem uma ampla variedade de opções de 
fornecedores e preços, permitindo uma escolha mais ampla para a Secretaria.  
• Economia de custos: A competição entre fornecedores online muitas vezes resulta em tarifas 
mais baixas e promoções especiais, o que pode levar a economias significativas para a 
Secretaria. Desvantagens:  
• Falta de suporte personalizado: O atendimento ao cliente em plataformas online pode ser 
limitado, o que pode ser um desafio em caso de problemas ou necessidades específicas.  
• Complexidade de gerenciamento: Lidar com múltiplas reservas e fornecedores através de 
várias plataformas pode ser complicado e exigir mais tempo e esforço por parte dos 
colaboradores da Secretaria. 
 • Risco de informações sensíveis: O compartilhamento de informações pessoais e financeiras 
em plataformas online pode representar um risco de segurança e privacidade.  
C. Sistemas de Gestão de Viagens Corporativas:  

Vantagens:  
• Controle e visibilidade: Sistemas de gestão de viagens corporativas oferecem controle 
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centralizado sobre todas as reservas e despesas de viagens, proporcionando visibilidade total 
dos gastos e comportamentos de viagem. 
 • Automatização de processos: Esses sistemas automatizam tarefas administrativas, como 
reserva de passagens e relatórios de despesas, o que pode aumentar a eficiência e reduzir erros. 
• Integração com outras ferramentas: Muitos sistemas de gestão de viagens podem se integrar 
com outras ferramentas de gestão empresarial, como sistemas de contabilidade e recursos 
humanos, facilitando o fluxo de informações e processos.  
Desvantagens: 
 • Custo inicial e implementação: A implementação de um sistema de gestão de viagens 
corporativas pode exigir um investimento inicial significativo em termos de software, treinamento 
e configuração. 
• Curva de aprendizado: Os colaboradores da Secretaria podem precisar de tempo para se 
adaptar ao novo sistema, o que pode resultar em uma curva de aprendizado e impactar 
temporariamente a produtividade.  
• Dependência de tecnologia: Qualquer interrupção no sistema de gestão de viagens pode afetar 
negativamente a capacidade da Secretaria de gerenciar eficazmente suas viagens, destacando a 
importância de um suporte técnico robusto.  
D. Fornecedores Especializados em Viagens para Setor Público:  

Vantagens:  
• Conformidade com regulamentações: Fornecedores especializados têm conhecimento das 
regulamentações específicas do setor público e podem garantir conformidade com as políticas e 
procedimentos governamentais.  
• Expertise em necessidades específicas: Esses fornecedores entendem as necessidades únicas 
das entidades governamentais e podem oferecer soluções adaptadas, como relatórios de gastos 
personalizados e suporte em licitações públicas. 
• Compromisso com a transparência e a ética: Fornecedores especializados podem estar mais 
alinhados com os valores e princípios éticos do setor público, o que pode gerar maior confiança e 
segurança na parceria.  
Desvantagens:  
• Custos potencialmente mais altos: Os serviços especializados oferecidos por esses 
fornecedores podem resultar em custos mais altos em comparação com alternativas mais 
genéricas.  
• Limitação de opções: A disponibilidade de fornecedores especializados pode ser limitada em 
comparação com o mercado mais amplo, o que pode restringir as opções disponíveis.  
• Dependência de fornecedores específicos: A dependência de um único fornecedor 
especializado pode representar um risco caso ocorram problemas operacionais ou de qualidade. 
4.2 Escolha da Solução: 
A contratação de uma empresa para prestação de serviços de aquisição de passagens aéreas 
como a melhor solução técnica e econômica para atender às demandas desta Câmara Municipal. 
Esta escolha é respaldada por uma análise criteriosa que considera não apenas aspectos 
operacionais, mas também a eficiência na utilização dos recursos públicos e a busca por 
resultados que promovam o interesse público. 
- Serviços a serem prestados: 
• Reserva e emissão de passagens aéreas nacionais; 
• Capacidade de atendimento 24 horas para atender eventuais emergências e imprevistos. 
4.2.1 Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução: 

A) contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de aquisição de 
passagens aéreas pela Câmara Municipal de Fundão é uma decisão que se justifica tanto do 
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ponto de vista técnico quanto econômico. 
B) Em primeiro lugar, do ponto de vista técnico, a expertise e a capacidade técnica da empresa 
especializada garantem um suporte qualificado para gerenciamento e aquisição de passagens 
aéreas. Com uma equipe experiente e sistemas de gestão robustos, a empresa será capaz de 
lidar com a complexidade dos procedimentos de reserva, compra e gerenciamento das 
passagens, assegurando a conformidade com as normas legais e regulamentares, bem como 
proporcionando um atendimento ágil e de qualidade aos usuários. 
C) Além disso, do ponto de vista econômico, a contratação de uma empresa especializada 
representa uma escolha financeiramente vantajosa esta Câmara Municipal.  A empresa 
contratada, por ter parcerias estabelecidas e conhecimento do mercado, pode obter tarifas mais 
competitivas e condições especiais. Isso resultará em economias significativas nos custos das 
passagens aéreas, contribuindo para a otimização dos recursos públicos.  
D) Ademais, a terceirização desses serviços evita a necessidade de investimentos em 
infraestrutura e tecnologia por parte da Câmara reduzindo custos operacionais e permitindo a 
concentração de esforços nas atividades afins da administração pública. 
E) Considerando esses aspectos, a contratação de uma empresa especializada para prestação 
de serviços de aquisição de passagens aéreas se mostra como a melhor opção técnica e 
econômica. Com sua expertise técnica, conformidade legal, eficiência operacional e capacidade 
de promover economias significativas, a empresa contratada garantirá uma gestão eficaz e 
responsável nas compras das passagens aéreas, atendendo assim às necessidades da 
Administração Pública e promovendo o interesse público de forma eficiente e transparente. 
4.3 A fim de verificar as contratações que estão sendo realizadas no mercado, foram consultados 

órgãos públicos com contratos similares ao objeto em questão, conforme elencamos abaixo: 
 

Item Descrição Contrato 01 – 
desconto 
mínimo 

Contrato 02 – 
desconto 
mínimo 

Valor Estimado 
(para 24 meses) 

   
 
  01 

Serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens 
aéreas para vôos regulares 
nacionais no trecho Vitória – 
Brasília – Vitória, sob 
demanda. 

12,99 % 25,39 % 90.000,00 

 
4.3.1 A porcentagem apresentada CONTRATO 01 desconto mínimo – 12,99% é uma estimativa, 

utilizando como fonte de pesquisa o link: file:///C:/Users/Assessoria/Downloads/09-
PUBLICACAO_HOMOLOGA%C3%87%C3%83O_AMUNES%20-%20passagens.pdf 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2024 – PROC. Nº 044/2024 – SAAE 
ARACRUZ. 
4.3.2 A porcentagem apresentada CONTRATO 02 – 25,39% é uma estimativa, utilizando como 

fonte de pesquisa o link: file:///C:/Users/Assessoria/Downloads/CONTRATO_N.%C2%BA_021-
2025_-_PASSAGENS_AEREAS_assinado%20(1).pdf 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025, MUNICÍPIO DE FUNDÃO. 
4.3.3 Estima-se para contratação o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o 
período de 12 (doze) meses, totalizando R$90.000,00 para 24 meses.  
4.3.4 Os valores estão de acordo com os gastos nos últimos exercícios, bem como com o que 

consta do orçamento do Orgão e do Plano anual de contratação. 
4.3.5 Por se tratar de estimativa, as quantidades e valores acima não constituem, em hipótese 

file:///C:/Users/Assessoria/Downloads/09-PUBLICACAO_HOMOLOGAÃ�Ã�O_AMUNES%20-%20passagens.pdf
file:///C:/Users/Assessoria/Downloads/09-PUBLICACAO_HOMOLOGAÃ�Ã�O_AMUNES%20-%20passagens.pdf
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alguma, compromissos futuros para a Câmara, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 
considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades da Câmara, sem que isso justifique qualquer indenização à 
CONTRATADA. 
 

5 - Descrição da solução como um todo - 

 
5.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas para vôos regulares nacionais no trecho Vitória – Brasília – 
Vitória, sob demanda, emerge como a melhor solução técnica e econômica para atender às 
demandas desta Câmara Municipal. 
5.1.1. Especificação e execução técnica dos serviços 
5.1.1.1. Local da prestação do serviço: Os serviços serão executados no Município de 

Fundão , sito a Rua São José, 135 – Centro – Fundão/ES 
5.1.1.2. Prazo da execução: O prazo de execução será de 24(vinte quatro) meses. 
5.1.1.3. Condições de fornecimento e recebimento dos serviços:  
1 - Manter a disposição do CONTRATANTE, a qualquer momento, das 8h às 19h, de segunda a 

sexta-feira, funcionários para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços 
contratados. Após o horário estipulado, nos fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá 
indicar o(a)s empregado(a)s para atenderem os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando 
para o CONTRATANTE, plantão de telefones e WhatsApp; 
2 - Caberá à empresa realizar a procura, a reserva e a aquisição do bilhete, para o dia e horário 

de interesse do adquirente, além de eventualmente a marcação do assento e cancelamentos; 
3 - Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
partidas e/ou chegadas, melhores conexões e das tarifas promocionais; 
4 - Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho 

pretendido de forma padrão; 
5 - Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades à disposição do 
passageiro, na companhia mais próxima e/ou nos aeroportos, informando o código e a empresa; 
6 - Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias aéreas; 
7 - Providenciar a realização de check-in para autoridades, quando houver necessidade; 
8 - As tarifas praticadas devem ser aquelas praticadas pelas Companhias Aéreas, sem 

comissionamento. 
9 - Quaisquer valores a título de comissão, incentivos ou qualquer outro valor com o mesmo fim, 

deverão ser repassados à CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Contrato; 
10 - Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação dos valores vigentes 

das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea; 
11 - A CONTRATADA deverá apresentar o número da PCDP e os bilhetes a ela relacionados 

quando da apresentação da respectiva Nota Fiscal e ou Fatura para fins de pagamento; 
12 - Os bilhetes adquiridos deverão ser entregues, pela CONTRATADA via e-mail fornecido pelo 
CONTRATANTE; 
13 - Apenas em casos extremos de falha sistêmica ou de cobertura, o bilhete deverá ser 

entregue de maneira impressa. Essa ação deverá ser comunicada aos fiscais e gestores do 
contrato. 
5.1.1.3.1. Do recebimento:  
1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
5.1.1.3.2. Qualificação Técnica 

1. Os documentos referentes a qualificação técnica trata de apresentação de atestado de 
capacidade técnica demonstrando a capacidade atendimento ao objeto licitado. 
 
 

6 - Estimativa do valor da contratação - 

 
6.1 Descrições do valor da contratação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO 
PARA 24 MESES 

DESCONTO (%) 
OFERTADO SOBRE 

O VALOR DO 
BILHETE (excluídas 

as taxas de 
embarque e de 

repasse de 
terceiros) 

01 Serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens 
aéreas para vôos regulares 
nacionais no trecho Vitória – 
Brasília – Vitória, sob demanda. 

R$ 90.000,00 

 
 

% 

 
6.2 O valor na tabela foi estimado com base na necessidade de participação dos agentes 
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políticos e servidores públicos em congressos, eventos de interesse público, tomando como base 
contratações anteriores e os valores constantes do orçamento do Órgão e do Plano anual de 
contratações. 
6.3 Por tratar-se de meras estimativas, os valores estimados não constituem, em hipótese 

alguma, compromisso futuro para a Câmara Municipal, razão pela qual não poderão ser exigidos 
nem considerados como quantidade para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à 
CONTRATADA. 
6.4 Ademais, por se tratar de um mercado fluído não consegue assertividade em relação ao 

preço de mercado. Para a contratação em tela, foram analisados processos similares feitos por 
outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa de diário oficial dos municípios e da União, 
onde constatou-se esta operação de contratação por meio de pregões e contratações públicas 
através de dispensa eletrônica.  
6.5 Não observou a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendam às necessidades da Administração.  
6.6 Cabe ressaltar que não foi necessária a utilização de audiência pública em virtude do 

resultado das pesquisas que foram suficientes para comprovar a viabilidade da metodologia e a 
disponibilidade de empresas para execução do objeto. 
6.7 A instrução processual somente prosseguirá com a ampliação da pesquisa de preços, a ser 

realizada pelo Departamento competente.  
 

7 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução – 

 
7.1 Tendo em vista a natureza indivisível do objeto que compõe a presente demanda, não haverá 
parcelamento ou subcontratação. Os serviços descritos neste instrumento são integrados e 
interdependentes e, por isso, precisam ser executados por uma mesma empresa. 
 
8 - Contratações correlatas e/ou interdependentes -  
 
8.1 A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer outra 
contratação para que possa surtir seus efeitos. 
 
9 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento -  

 
9.1 A presente demanda encontra-se prevista no plano de planejamento do exercício de 2025, 
visando suprir as necessidades exposta neste ETP. 
 
10 - Resultados pretendidos -  
 
10.1 Pretende-se viabilizar o deslocamento aéreo em trechos nacionais dos agentes políticos e 
servidores públicos, garantindo ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do 
passageiro e ao custo-benefício resultante dessa modalidade de deslocamento. 
 

11 - Providências a serem adotadas - 

 
11.1 Não se aplica, pois não será necessário realizar nenhuma adequação no Órgão para a 
presente contratação. 
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12 - Possíveis Impactos Ambientais -  
 
12.1 Não se aplica, considerando a natureza da contratação. 
 

13 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação –  

 
13.1 Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo técnico preliminar, 
considerando ainda que o deslocamento de agentes políticos é necessário para garantir o 
cumprimento de agendas oficiais, participação em congressos, eventos de interesse público, 
considera-se viável o deslocamento por meio do transporte aéreo, através da contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens 
aéreas para vôos regulares nacionais.  
13.2 Ressalta-se que as especificações discriminadas neste documento poderão sofrer ajustes 
posteriores importando em consolidações na versão final do Estudo Técnico Preliminar. 
13.3 Vale ressaltar que o serviço a ser contratado, enquadra-se como bem comum, de acordo 
com a legislação vigente, e considerando o valor total prevista para a contratação, deverá ser 
realizada licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 

13.4 Por fim, cumpre informar que a presente demanda está em conformidade com as condições 
de mercado existentes e contém as especificações necessárias para a contratação.  
13.5 Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e seguidas às 
orientações da legislação vigente. 
13.6 Desta feita, a servidora responsável por este documento declara esta contratação com base 
neste Estudo Técnico Preliminar: 
 
DECLARO que: 
 
(X) É VIÁVEL a presente contratação.  
(  ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 
 
 

 

Fundão/ES, 13 de Março de 2025. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constituiu objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens 
aéreas nacionais no trecho Vitória – Brasília – Vitória, de quaisquer companhias aéreas nos trechos 
e horários a serem estabelecidos compreendendo a prestação de serviços de cotação, reserva, 
emissão, marcação/remarcação de passagens, marcação de assento, na modalidade de 
desconto fixo (taxa de transação negativa), conforme especificações contidas neste termo de 

referência, com vistas a atender as necessidades dos agentes políticos da Câmara Municipal de 
Fundão. 
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo. 
2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bens/serviços comuns, conforme disposto no 

art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/21, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
2.3. O objeto também é enquadrado como fornecimento/serviço não contínuo/por escopo tendo em 

vista o objetivo de impor ao contratado o dever de realizar a entrega de um bem específico ou 
execução de serviço em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, nos termos do art. 6º, inc. XVII, da 
Lei nº 14.133/2021.  
2.4. Dessa forma, a contratação do objeto deste Termo de Referência será efetivada mediante 
formalização de Contrato, em conformidade com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E CRITÉRIO DE 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
3.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência será processada pela modalidade 

PREGÃO, na forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO sobre a tarifa da passagem aérea, com isenção total da taxa de serviço; 
3.2 Após análise de contratações correlatas, inclusive as realizadas pelo TCEES, foi possível 
verificar que não tem havido custo adicional que recaia sobre o erário.  
3.3 Tendo em vista que a chamada ‘taxa de agenciamento’, valor cobrado pelas agências pela 
emissão do bilhete nas contratações foi de R$ 0,00 (zero), é do nosso entendimento que devemos 
manter essa prática, qual seja, ‘taxa de agenciamento’ ou ‘remuneração do agente’ igual a R$ 0,00 
(zero). Isso implica que a seleção de melhor proposta para a presente contratação, deve ser com 
possibilidade de desconto sobre o valor da tarifa da passagem aérea. 
 
4. JUSTIFICATIVA 
 
4.1. Contratação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas para vôos 

regulares nacionais no trecho Vitória – Brasília – Vitória, através de empresa devidamente 
credenciada junto aos órgãos reguladores, visa para atender às necessidades de locomoção dos 
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agentes políticos, visando garantir a participação em eventos, simpósios, congressos, cursos de 
conteúdo essenciais ao cumprimento da missão institucional em solos nacional. 
4.2. A contratação do serviço de fornecimento de passagens aéreas tem por finalidade atender à 

demanda da Câmara Municipal de Fundão, viabilizando viagens institucionais (diligências) a serem 
realizadas, especialmente para Brasília, sede do Governo Federal.  
4.3. O deslocamento também se faz necessário para a realização de reuniões com órgãos e 
representantes governamentais, visando à captação de recursos para o município de Fundão/ES, 
demandando, portanto, a aquisição das passagens objeto deste ETP.  
4.4. A eventual contratação caracteriza-se como um serviço essencial ao exercício das atividades 
do Poder Legislativo Municipal, garantindo o deslocamento interestadual dos vereadores em 
missões de serviço. Essas missões incluem a participação em eventos institucionais necessários ao 
cumprimento de suas funções. 
4.5. A escolha pelo transporte aéreo se justifica pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à 
segurança do passageiro e ao custo-benefício desta modalidade de deslocamento. 
4.6. A contratação compreenderá os serviços de reserva, assessoramento, marcação, remarcação, 

emissão e cancelamento, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Fundão. 
4.7. A ausência da presente contratação poderá impedir a realização/participação em atividades 

importantes para esta Câmara Municipal e para o próprio Município de Fundão, comprometendo o 
cumprimento da missão institucional dos nobres Edis.  
4.8. O contrato de fornecimento de passagens aéreas tem por base a Instrução Normativa nº 

01/2017, a qual foi aprovada pela Portaria nº 055/2017, que “dispõe sobre as orientações as rotinas 
e procedimentos para abertura, tramitação e controle dos processos de diárias e de fornecimento 
das passagens aéreas aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal”. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
5.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas para vôos regulares nacionais no trecho Vitória – Brasília – 
Vitória, sob demanda, emerge como a melhor solução técnica e econômica para atender às 
demandas da Câmara Municipal. 
5.1.1. Especificação e execução técnica dos serviços 

5.1.1.1. Local da prestação do serviço: Os serviços serão executados no Município de Fundão, 
sito a Rua São José, 135 – Centro – Fundão/ES 
5.1.1.2. Prazo da execução: O prazo de execução será de 24 (vinte quatro) meses. 
5.1.1.3. Condições de fornecimento e recebimento dos serviços:  
1.  Manter a disposição do CONTRATANTE, a qualquer momento, das 8h às 19h, de segunda a 
sexta-feira, funcionários para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços 
contratados. Após o horário estipulado, nos fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá 
indicar o(a)s empregado(a)s para atenderem os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando 
para o CONTRATANTE, plantão de telefones e WhatsApp; 
2. Caberá à empresa realizar a procura, a reserva e a aquisição do bilhete, para o dia e horário de 

interesse do adquirente, além de eventualmente a marcação do assento e cancelamentos; 
3. Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos partidas 

e/ou chegadas, melhores conexões e das tarifas promocionais; 
4. Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho 

pretendido de forma padrão; 
5. Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades à disposição do passageiro, 

na companhia mais próxima e/ou nos aeroportos, informando o código e a empresa; 
6. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias aéreas; 
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7. Providenciar a realização de check-in para autoridades, quando houver necessidade; 
8. As tarifas praticadas devem ser aquelas praticadas pelas Companhias Aéreas, sem 
comissionamento. 
9. Quaisquer valores a título de comissão, incentivos ou qualquer outro valor com o mesmo fim, 
deverão ser repassados à CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Contrato; 
10. Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação dos valores vigentes 
das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea; 
11. A CONTRATADA deverá apresentar o número da PCDP e os bilhetes a ela relacionados 
quando da apresentação da respectiva Nota Fiscal e ou Fatura para fins de pagamento; 
12. Os bilhetes adquiridos deverão ser entregues, pela CONTRATADA via e-mail fornecido pelo 
CONTRATANTE; 
13. Apenas em casos extremos de falha sistêmica ou de cobertura, o bilhete deverá ser entregue 
de maneira impressa. Essa ação deverá ser comunicada aos fiscais e gestores do contrato. 
5.1.1.4. Do recebimento:  

1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.1.1.3.2. Qualificação Técnica 

1. Os documentos referentes a qualificação técnica trata de apresentação de atestado de 
capacidade técnica demonstrando a capacidade atendimento ao objeto licitado. 

 
6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
6.1 A forma de prestação mínima do objeto e seus respectivos quantitativos estimados estão 
elencados na tabela e cláusulas seguintes: 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO PARA 24 MESES 

01 

Serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas 
para vôos regulares nacionais no 
trecho Vitória – Brasília – Vitória, sob 
demanda. 

R$ 90.000,00 

 
 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. A contratação deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos: 
7.1.1. A empresa deverá ser licenciada para agenciamento de passagens aéreas, e apresentar 
qualificação técnica (conforme item 10.3) referente a prestação do serviço; 
7.1.2. Disponibilidade de um sistema de reservas online, com emissão rápida e automatizada de 
bilhetes; 
7.1.3. Flexibilidade na busca por tarifas e horários, incluindo várias companhias aéreas; 
7.1.4. Reserva e emissão de bilhetes aéreos, no âmbito do território nacional e, internacional de 
qualquer empresa aérea, sendo preferencialmente a tarifa mais econômica; 
7.1.5. Disponibilizar atendimento personalizado, via múltiplos canais (telefone, e-mail, chat, outros); 
7.1.6. Suporte ao cliente 24 horas por dia, 7 dias por semana, para emergências e alterações de 
itinerário; 
7.1.7. Equipe de atendimento especializada em gestão de viagens corporativas, apta a prestar 
informações e esclarecimentos; 
7.1.8. Observar, rigorosamente, as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 
7.1.9. Atentar sobre a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, de 26 de junho de 2023 que alterou a IN 
RFB nº 1.234/2012 que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos 
órgãos da administração pública. 
7.2 Detalhamento da prestação dos serviços: 
7.2.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão 
(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais; 
7.2.2. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da 

semana (inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio 
eletrônico, mensagem via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar 
emissão e/ou alteração de bilhetes; 
7.2.3. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solicitado 
pelo CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais como horários 
de embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, dentre 
outros; 
7.2.4. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, as 

tarifas que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar pela 
de menor valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens que o 
CONTRATANTE possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e caso não 
sendo possível, informar o motivo; 
7.2.5. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das 
companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo; 
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7.2.6. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de reserva, ou 

seja, sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA deverá 
efetuar, de forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CONTRATANTE 
– a sua tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de modo a garantir 
que as reservas efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, não podendo haver 
cobrança de qualquer valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de reserva e de renovação 
de reserva, por parte da CONTRATADA; 
7.2.7. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 

7.2.8. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais ou internacionais dentre aqueles 
oferecidos pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais 
ou reduzidas, para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de 
requisição do CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte 
aéreo, atendendo rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao trecho indicado, 
companhia aérea escolhida, datas, horários, número do vôo, marcação de assento e inclusão de 
bagagem, se necessário, com utilização de créditos aéreos; 
7.2.9. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o código 
localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, os 
números de voos, os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a taxa de 
embarque; 
7.2.10. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso de 
inoperância do sistema, deverá adotar as providências cabíveis, junto aos balcões das companhias 
aéreas do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados; 
7.2.11. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE; 
7.2.12. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando 
subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais 
vantajoso para a Administração; 
7.2.13. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem, 
conforme itens 10.3. havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato 
deverá ser comunicado imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da 
compra da passagem majorada. O não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença 
será glosada pelo CONTRATANTE; 
7.2.13.1. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse item, 
devendo a CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida. 
7.2.14. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à remessa 
do detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então emitidas, 
sobretudo em relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou 
reembolsados em caso de alteração, cancelamento, no-show, bagagem extra, assento prioritário e 
demais eventualidades; 
7.2.15. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de multa e 
diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a situação mais 
vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da melhor opção, 
entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização; 
7.2.16. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas 
aéreas não cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CONTRATADA 
deverá repassar o referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver cobrança a esse 
respeito. A cobrança de taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRATADA 
deverá vir acompanhada de demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea; 
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7.2.17. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não haver 
disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complementado e, se 
houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRATNTE, a ser 
utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da solicitação formal; 
7.2.18. Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir da 
data de sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo 
Departamento de Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela 
Companhias Aéreas; 
7.2.19. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela 
CONTRATANTE, com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades; 
7.2.20. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral com o detalhamento com todos os 
dados referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos; 
7.2.21. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente das 
tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens; 
7.2.22. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Camara 
Municipal de Fundão e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 
2 (dois) dias úteis a contar da assinatura do contrato; 
7.2.23. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 
profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 
público. 
7.3. Da qualificação técnica 
7.3.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica, compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devendo constar, obrigatoriamente: 
a) Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado; 
b) Endereço completo; 
c) Manifestação acerca da qualidade do serviço prestado; 
d) Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e telefone. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não haverá garantia para a presente contratação. 
 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1 Especificações dos Serviços. 
10.1.1 Valor da Tarifa: 
10.1.2 O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de serviços 
de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais, não sendo permitido nenhum 
acréscimo; 
10.1.3. Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre que forem cumpridas 
as exigências para esse fim; 
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10.1.4. Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas que a CONTRATADA obtiver junto 
às companhias aéreas, inclusive as tarifas-acordo porventura negociadas; 
10.1.5. A Administração da CONTRATANTE reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, 
sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de 
passagens; 
10.1.6. Deverão ser entregues todas as notas fiscais ou faturas das companhias aéreas, relativas 
às passagens aéreas constantes das faturas, no momento de sua apresentação para pagamento; 
10.1.7. Havendo diferença em desfavor do CONTRATANTE, entre o valor cobrado e o valor 
informado pela companhia aérea, a CONTRATADA deverá adotar providências com o objetivo de 
devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de crédito; 
10.1.8. Não será cobrado nenhum valor referente à taxa de transação ou taxa de agenciamento, 
devendo ser igual a zero. 
10.2 Condições de Execução 

10.2.1 A emissão da Ordem de Serviços ocorrerá após a publicação do resumo do instrumento 
contratual no Diário Oficial; 
10.2.2 As reservas, emissões ou cancelamentos realizados deverão ser enviados via e-mail ou 
outro meio eletrônico previamente designado pelo CONTRATANTE, inclusive fora do horário de 
expediente, sábados, domingos e feriados, contados a partir da solicitação  da autorização de 
emissão da passagem, no prazo máximo de 3 (três) horas; 
10.2.3 A CONTRATADA deverá informar os preços atuais das passagens, expressos em moeda 
corrente nacional apurados na data da informação na categoria ou classes indicadas, dentre todas 
as empresas aéreas que mantém linhas para os locais de destino, sem inclusão de quaisquer 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, da informação deverão ainda constar, os horários de 
partida e chegada, escalas e eventuais conexões; 
10.2.4 A CONTRATADA deverá providenciar a substituição de passagens quando ocorrer 
mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, no prazo máximo de 2 
(duas) horas, mediante solicitação do CONTRATANTE; 

10.2.5 Os serviços poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo 
ser corrigidos/refeitos imediatamente, às custas da CONTRATADA sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 
10.2.6. A CONTRATATA deverá corrigir, às suas expensas, os serviços contratados antes de 
serem entregues para veiculação, isentos de vícios, defeitos ou incorreções; 
10.3 Dos prazos do recebimento 

10.3.1 O recebimento provisório será feito pela Camara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, para efeito de verificação da conformidade da realização dos serviços com as 
especificações e condições exigidas neste Termo de Referência; 
10.3.2 O recebimento provisório do serviço não implica em sua aceitação. 
10.3.4 O recebimento definitivo será feito pela Camara Municipal, após a verificação conformidade 
com as exigências estabelecidas neste documento, e conseqüente aceitação do serviço prestado 
pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 
10.3.5. O recebimento definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 
10.4 Especificação da Garantia do Serviço 

10.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
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11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos designado (s) através de portaria; 
11.3. O Fiscal Titular será exercido por servidor devidamente indicado pela chefia imediata e 
formalmente designado, mediante portaria para acompanhar a entrega dos objetos conforme este 
Termo de Referência; 
11.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 
11.5. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por 
servidor designado para este fim. 
11.6. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 
11.7. O endereço eletrônico oficial para envios de documentos é: 
contratos@camarafundao.es.gov.br 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto: 
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles; 
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
12.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução da contratação; 
12.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 
comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 
12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
12.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 
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chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer 
alteração; 
12.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 
ausências; 
12.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
12.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
12.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
12.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
12.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
12.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
12.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
13.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus 
anexos; 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
13.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo 
de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
aquisição; 
13.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
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13.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 
quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em 
até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no curso do contrato; 
13.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
13.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento 
dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 
13.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 
fornecimento dos produtos; 
13.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
13.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
13.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
13.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
13.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
13.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
13.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 
14. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 
14.1. Os bilhetes solicitados deverão estar disponíveis via e-mail conforme indicação da Camara 
Municipal, no endereço eletrônico da pessoa autorizada no prazo máximo de 3 (três) horas após a 
solicitação via e-mail, e nos casos excepcionais de requisições urgentes deverão ser 
disponibilizados no prazo máximo de 1 (uma) hora; 
14.2. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 
14.3. As emissões de Ordens de Serviços poderão ocorrer após a publicação do resumo do 
instrumento contratual no Diário Oficial; 
 
15. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 
15.1. O prazo de vigência da Contratação é de 24 (vinte quatro) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14133/2021. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. A dotação orçamentária para fazer face aos objetos correrá a conta do orçamento vigente, a 
saber: 
Órgão/unidade: 0110 - Fundão/subfunção: 01.031 –  
Programa: 0001. - Ação: 2.001 –  
Elemento de despesa: 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção - (Ficha: 08); -  
Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
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17. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
17.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação jurídica, 
fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica, nos moldes previstos no 
edital, bem como qualificação técnica. 
17.1.1 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

17.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
17.1.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
17.1.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.1.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
17.1.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
17.1.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.1.1.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
17.1.1.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
17.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAS 

17.2.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
17.2.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
Com relação aos requisitos de habilitação econômico-financeira, esclarece-se que tal solicitação é 
essencial pois visa garantir que o fornecedor selecionado tenha a capacidade financeira para 
fornecer os alimentos necessários conforme especificado, sem comprometer a qualidade ou a 
entrega. Isso ajuda a evitar problemas como a falta de estoque, atrasos na entrega ou até mesmo a 
incapacidade de cumprir o contrato, o que poderia afetar negativamente a administração pública e o 
serviço prestado à população. 
17.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
17.3.1. Será exigido para fins de qualificação técnica apresentação de no mínimo 1 (um) atestado 
de aptidão em nome da empresa licitante fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove execução de serviços compatíveis com objeto desta licitação em características que 
permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento. 
 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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18.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal 
pelo fornecedor. 
18.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto, 
acompanhada da requisição do mesmo e número do processo administrativo. 
18.3. O Pagamento somente será efetivado após aprovação do produto/serviço recebido pelo Setor 
competente. 
18.4 Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agência e conta corrente. 
18.5 As Notas fiscais que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
para as necessárias correções. 
18.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
18.7. Será procedida consulta junto ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, 
para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos. 
18.8. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
18.9. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 
18.10. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 
Municipais vigentes. 
18.11.  Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
18.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal 
ND = Número de dias em atraso 
18.13. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 
Municipais vigentes. 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o 
caso;  
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
19.1.5. fraudar a licitação 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
19.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
19.2.1. advertência;  
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 
15% a 30%do valor do contrato licitado. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 
e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A contratada será responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste processo. 

 
 

Fundão/ES, 14 de março de 2025. 
 

 

 
 

 
 
 

 



                                    
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ESPECIFICAÇÃO E PREÇOS 

 
Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para a contratação em referência, conforme 
abaixo: 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

 
VALOR ESTIMADO PARA 
24 (VINTE E QUATRO) 
MESES 

 
DESCONTO %  OFERTADO 
SOBRE O VALOR DO BILHETE 
(excluídas taxas de embarque e 
repasse de terceiros) 

01 

Serviços de agenciamento e fornecimento 
de passagens aéreas para vôos regulares 
nacionais no trecho Vitória – Brasília –
Vitória, sob demanda. 

R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) 

 
 

% 

 
 

VALOR DA PROPOSTA: R$ ______________,________ (valor total escrito por extenso). 
 
 
DADOS DA PROPONENTE: 
NOME: ______________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 
CNPJ Nº.:____________________________________________________________________ 
BANCO:_____________________ AGÊNCIA Nº.:____________ CONTA Nº.: _____________ 
ENDEREÇO COMPLETO:_______________________________________________________ 
TELEFONES: (XXX)____________________________________________________________ 
E-MAIL: _____________________________________________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 60 DIAS): ____________________________ 
 
 
DECLARAÇÃO: 
 
1 - Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes do Pregão Eletrônico nº 001/2025. 
2 - Declaro expressamente que aceita todas as exigências contidas no Edital nº 001/2025 e de seus 
Anexos.  
 
 

Município de __________________, data de _____________ 
 

________________________________ 
 

(assinatura do representante) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  
 

Processo Administrativo nº 0150/2025 

Pregão Eletrônico CMF nº 001/2025 

Contrato CMF nº xxxx/2025 

 

CONTRATO CMF Nº xxxx/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO; FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS (RESERVA, 

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 

REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS 

AÉREAS) NA MODALIDADE DE DESCONTO 

FIXO (TAXA DE TRANSAÇÃO NEGATIVA), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FUNDÃO E A EMPRESA xxxxxxxx. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, personalidade jurídica de direito público interno, com endereço a 

Rua São Jose n° 135. Centro. Fundão - ES inscrito no CNPJ-MF sob o n° 32.399.677/0001-30, neste ato 

representado por seu presidente, Vereador VILCIMAR CORREA, brasileiro, portador de Carteira de 

Identidade n° xxxxxxx SSPTC/ES e CPF xxxxxxxxxxxxx residente e domiciliado na Rua Silvio Agostini, n° 

270, São José, 2º Pavimento, Fundão - ES, CEP: 29.185-000, doravante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxx, com xxxxxxxxxxx, vêm, por seu representante legal e, sócia majoritária Sr(a). xxxxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO, conforme a Lei nº 14.133/21, nos 

termos do Pregão Eletrônico nº 001/2025 e em conformidade com o Edital – Pregão Eletrônico CMF nº 

001/2025 e, seus anexos Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência constante na inicial do 

Processo CMF nº 150/2025, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aéreas nacionais no trecho 

Vitória – Brasília – Vitória, de quaisquer companhias aéreas nos trechos e horários a serem estabelecidos 

compreendendo a prestação de serviços de cotação, reserva, emissão, marcação/remarcação de 

passagens, marcação de assento, na modalidade de desconto fixo (taxa de transação negativa), 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Página 2 
 

conforme especificações contidas no Edital, com vistas a atender as necessidades dos agentes políticos 

da Câmara Municipal de Fundão. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Fazem parte do presente contrato, o Termo de referencia, o edital e a proposta da empresa 

vencedora, complementando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando 

as partes em todos os seus termos. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor estimado da presente contratação e de R$90.000,00 (noventa mil reais). O percentual de 

desconto ofertado é de xxxxx % sobre o valor do bilhete (excluídas as taxas de embarque e repasse de 

terceiros).  

 

3.1.1. O valor total a ser pago corresponderá às passagens aéreas efetivamente adquiridas, respeitando o 

quantitativo máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).  

 

3.1.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive, taxas, impostos, seguros, 

licenças e outros custos relacionados ao fornecimento das passagens aéreas.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal pelo 

fornecedor. 

 

4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto, 

acompanhada da requisição do mesmo e número do processo administrativo. 

 

4.3. O Pagamento somente será efetivado após aprovação do produto/serviço recebido pelo Setor 

competente. 

 

4.4 Deverá ser indicado pelo contratado os dados bancários discriminando na nota fiscal ou 

equivalente o banco, agência e conta corrente. 

 

4.5 As Notas fiscais que apresentarem falhas ou incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as necessárias correções. 
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4.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

4.7. Será procedida consulta junto ao SICAF antes do pagamento a ser efetuado ao fornecedor, para 

verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados 

serão impressos e juntados aos autos. 

 

4.8. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

4.9. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

4.10. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Municipais vigentes. 

 

4.11.  Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

4.12. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 

100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal 

ND = Número de dias em atraso 

 

4.13. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais, Estaduais e 

Municipais vigentes. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, terá início a partir do dia xx de julho 

2022 e vigência até o dia xx de julho de 2026 e, sua eficácia dar-se a partir da de sua publicação Diário 

Oficial Dos Municípios e no Portal Nacional de Contratações (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual 
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período, sob as mesmas cláusulas e condições, até a máxima vigência, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133/2021, a menos que haja denúncia de qualquer das partes com antecedência mínima de 

45 (quarenta e cinco) dias antes de expirado o prazo final do contrato. 

 

5.2 Alterações poderão ocorrer, desde que em conformidade com a legislação vigente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo de 

dotações específicas, assim sendo:  

- Órgão/unidade: 0110 - Fundão/subfunção: 01.031 –  

Programa: 0001. - Ação: 2.001 –  

Elemento de despesa: 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção - (Ficha: 08); -  

Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Edital e, seus anexos; 

 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

7.1.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

7.1.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 

da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia 

útil, qualquer alteração deste no curso do contrato; 

 

7.1.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
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7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 

produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 

 

7.1.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 

dos produtos; 

 

7.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.1.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

 

7.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste contato; 

 

7.1.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no contrato 

 

7.1.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

7.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

7.1.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 

7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

7.2.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles; 

 

7.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado no Edital, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

7.2.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 

 

7.2.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

da contratação; 

 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

7.2.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 

 

7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

7.2.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração; 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Página 7 
 

7.2.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

 

7.2.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

7.2.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

 

7.2.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

7.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

7.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

 

7.2.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

7.2.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 
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7.7.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

7.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

8. CLAUSULA OITAVA -  DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços transacionais de emissão, reemissão 

(alteração/remarcação), cancelamento e outras atividades correlatas de bilhetes de passagens aéreas 

nacionais; 

 

8.2. Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todos os dias da semana 

(inclusive sábados, domingos e feriados), por meio de telefone fixo e móvel, correio eletrônico, mensagem 

via aplicativo e outros recursos que permitam ao CONTRATANTE efetuar emissão e/ou alteração de 

bilhetes; 

 

8.3. Prestar assessoramento para a definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promocionais, procedendo, ainda, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, à filtragem dos resultados por meio de critérios diversos, tais como horários de 

embarque e desembarque, duração de voo, escalas, conexões, classes, aeroportos, dentre outros; 

 

8.4. Pesquisar, antes da emissão do bilhete de passagem, e apresentar ao CONTRATANTE, as tarifas 

que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo optar pela de menor 

valor, colaborando na definição de melhor roteiro e informando sobre vantagens que o CONTRATANTE 

possa obter, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados e caso não sendo possível, 

informar o motivo; 

 

8.5. Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por quaisquer das companhias 

aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou tarifas-acordo; 

 

8.6. Nas hipóteses de solicitação, pelo CONTRATANTE, apenas do procedimento de reserva, ou seja, 

sem a formalização de imediata emissão de passagens aéreas, a CONTRATADA deverá efetuar, de 

forma automática – sem necessidade de nova solicitação por parte do CONTRATANTE – a sua 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Página 9 
 

tempestiva renovação, observadas as regras das companhias aéreas, de modo a garantir que as reservas 

efetuadas sejam renovadas/refeitas durante toda a semana, não podendo haver cobrança de qualquer 

valor, ao CONTRATANTE, pelos procedimentos de reserva e de renovação de reserva, por parte da 

CONTRATADA; 

 

8.7. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda; 

 

8.8. Reservar/emitir a passagem de menor preço, nacionais ou internacionais dentre aqueles oferecidos 

pelas companhias aéreas, inclusive as decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas, 

para horários compatíveis com a programação da viagem, após prévia emissão de requisição do 

CONTRATANTE, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo, atendendo 

rigorosamente às solicitações do CONTRATANTE em relação ao trecho indicado, companhia aérea 

escolhida, datas, horários, número do vôo, marcação de assento e inclusão de bagagem, se necessário, 

com utilização de créditos aéreos; 

 

8.9. Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do bilhete, o código localizador, 

a companhia aérea, os trechos, as datas, os horários e as regras aplicáveis à tarifa, os números de voos, 

os valores de tarifa, os assentos prioritários, bagagens extra, e a taxa de embarque; 

 

8.10. Efetuar a marcação de assentos indicados pelo CONTRATANTE, sendo que, em caso de 

inoperância do sistema, deverá adotar as providências cabíveis, junto aos balcões das companhias aéreas 

do aeroporto, sem que isso implique o acréscimo nos preços contratados; 

 

8.11. As reservas, emissões ou cancelamentos deverão ser realizados dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE; 

 

8.12. A alteração do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotação e reserva, visando 

subsidiar a decisão sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais 

vantajoso para a Administração; 

 

8.13. No caso do não cumprimento dos prazos estipulados para a emissão da passagem, conforme itens 

8.3. havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, o fato deverá ser comunicado 

imediatamente ao CONTRATANTE para prévia autorização ou não da compra da passagem majorada. O 

não atendimento a esse procedimento implica que tal diferença será glosada pelo CONTRATANTE; 
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8.14. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser 

solicitada pelo CONTRATANTE, sem a obediência aos prazos previstos nesse item, devendo a 

CONTRATADA, nesse caso, atender às solicitações com a agilidade requerida. 

 

8.15. Proceder, no momento do envio de bilhetes de passagem ao CONTRATANTE, à remessa do 

detalhamento, em língua portuguesa, das regras relativas às passagens então emitidas, sobretudo em 

relação aos valores e/ou percentuais a serem eventualmente cobrados e/ou reembolsados em caso de 

alteração, cancelamento, no-show, bagagem extra, assento prioritário e demais eventualidades; 

 

8.16. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de multa e 

diferença tarifária no caso de remarcação e cancelamento de passagens, indicando a situação mais 

vantajosa, de forma a possibilitar ao CONTRATANTE a comparação e análise da melhor opção, entre 

solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização; 

 

8.17. Nas hipóteses de emissão, com posterior cancelamento/alteração, em que as empresas aéreas não 

cobrem valores ou multa por cancelamento/alteração de bilhete, a CONTRATADA deverá repassar o 

referido benefício ao CONTRATANTE, não devendo haver cobrança a esse respeito. A cobrança de 

taxa/multa de cancelamento e/ou alteração de bilhetes pela CONTRATADA deverá vir acompanhada de 

demonstrativo detalhado da respectiva companhia aérea; 

 

8.18. Nos casos em que houver aumento de custo em alternativas viáveis no caso de não haver 

disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, o valor inicial será complementado e, se 

houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito em favor do CONTRATANTE, a ser 

utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da solicitação formal; 

 

8.19.  Assegurar a validade das passagens aéreas pelo período de no mínimo um ano, a partir da data de 

sua emissão, em se tratando de tarifa normal, conforme normas estabelecidas pelo Departamento de 

Aviação Civil, e, para as tarifas promocionais, validade estabelecida pela Companhias Aéreas; 

 

8.20. Permitir a gestão e o acompanhamento de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE, 

com fluxo de aprovação e relatórios gerenciais das atividades; 

 

8.21. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral com o detalhamento com todos os dados 

referentes aos bilhetes emitidos, os custos e os descontos; 
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8.22. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a comprovação do valor vigente das tarifas, 

na data da emissão dos bilhetes de passagens; 

 

8.23. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Camara Municipal de 

Fundão e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a 

contar da assinatura do contrato; 

 

8.24. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o profissional 

alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o caso;  

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 

9.1.5. fraudar a licitação; 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

9.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30%do 

valor do contrato licitado. 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, § 4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIO DO RECEBIMENTO 

10.1. Os bilhetes solicitados deverão estar disponíveis via e-mail conforme indicação da Câmara 

Municipal, no endereço eletrônico da pessoa autorizada no prazo máximo de 3 (três) horas após a 

solicitação via e-mail, e nos casos excepcionais de requisições urgentes deverão ser disponibilizados no 

prazo máximo de 1 (uma) hora. 

 

10.2. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda. 

 

10.3. As emissões de Ordens de Serviços poderão ocorrer após a publicação do resumo do instrumento 

contratual no Diário Oficial. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos designado (s) através de portaria. 
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11.3. O Fiscal Titular será exercido por servidor devidamente indicado pela chefia imediata e formalmente 

designado, mediante portaria para acompanhar a entrega dos objetos conforme o Edital. 

 

11.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

 

11.5. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidor 

designado para este fim. 

 

11.6. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da CONTRATADA, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos. 

 

11.7. O endereço eletrônico oficial para envios de documentos é: contratos@camarafundao.es.gov.br. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do Estado 

do Espirito Santo (DIO/ES: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial), bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo estabelecido no artigo 94 da Lei n.º 

14.133/21. 

 

12.2 Após a publicação, a cópia do presente instrumento será disponibilizada no Portal da Transparência 

da Câmara Municipal de Fundão e enviada, por meio de correio eletrônico, à CONTRATADA. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO  

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124 a 136, da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Fica eleito o foro da cidade de Fundão - ES, para quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 

no possam ser resolvidos por meios administrativos. 

 

14.1.1 Fazem parte deste Contrato, como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no 

Processo CMF nº 0150/2025. 
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14.2 E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, depois de lido e achado 

conforme. 

 

Fundão/ES, xx julho de 2025. 

 

 

 

Câmara Municipal de                                                                         xxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante                                                                                                 Contratada  
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           ANEXO VI - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 

1. Habiltiação Jurídica 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 
certificado da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeito de Negativa. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV); 

ii)  Prova de regularidade no Cadastro Nacional de Empresas – Punidas – CNEP, 
mantida pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria Geral da União - 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

  3.Qualificação Econômico-Financeira: 
 

3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

 
4. Qualificação Técnica: 

 
a) Será exigido para fins de qualificação técnica apresentação de no mínimo 1 (um) 
atestado de aptidão em nome da empresa licitante fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove execução de serviços compatíveis com objeto desta 
licitação em características que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento. 

5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VI: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, 
bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

 
d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

 
f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021; 

 
i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, 
a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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